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Art.  14.  O  segurado  poderá  aposentar-se
voluntariamente  observados,  cumulativamente,
os  seguintes  requisitos:

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher,
e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem;

II -  25  (vinte  e  cinco)  anos  de  contribuição;

II - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço
público;  e

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo que se dará
a  aposentadoria.

Parágrafo  único.  A aposentadoria  de  que  trata
este  artigo  será  calculada  observando-se  o
disposto  no § 4º do art.  25,  sendo o provento
reajustado conforme o § 15 do mesmo artigo. 
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(NR)

Art. 25

§4º  O  valor  do  benefício  de  aposentadoria
corresponderá  a  60%  (sessenta  por  cento)  da
média aritmética definida na forma prevista no
caput e nos §§ 1º e 2º, com acréscimo de 2 (dois)
por  cento para  cada  ano  de  contribuição  que
exceder  o  tempo  de  20  (vinte)  anos  de
contribuição nos casos: 
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Art. 42

Parágrafo  único.  A aposentadoria  de  que  trata
este  artigo  será  calculada  observando-se  o
disposto no art. 45, sendo o provento reajustado
conforme o § 3º do mesmo artigo. 

Art. 42

Parágrafo  único.  A aposentadoria  de  que  trata
este  artigo  será  calculada  observando-se  o
disposto no art. 45, sendo o provento reajustado
conforme o §12 do mesmo artigo." (NR)

Art. 55

§2º Na hipótese de pagamento ao procurador, o
mandato  específico  não  poderá  exceder  de  12
(doze)  meses,  renováveis.

§3º O valor não recebido em vida pelo segurado
será  pago  somente  aos  seus  dependentes
habilitados  à  pensão  por  morte,  ou,  na  falta
deles,  aos  seus  sucessores,  independentemente
de inventário ou arrolamento,  na forma da lei.
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